
Aula 15 3 Ética Profissional e Legislação 
Aplicada
A Bússola Ética do Terapeuta Ocupacional em Gerontologia: Navegando com 
Responsabilidade

Olá! Seja muito bem-vindo(a) à Aula 15 do nosso Curso de Gerontologia e Terapia Ocupacional. Sei que a rotina 
pode ser exaustiva, mas a sua dedicação em buscar conhecimento e aprimoramento é inspiradora. Imagine-se 
como um navegador experiente, que, antes de zarpar em águas desconhecidas, precisa conhecer as cartas 
náuticas e as regras de navegação. Na Terapia Ocupacional, especialmente no campo da Gerontologia, essas 
cartas e regras são o nosso Código de Ética e a Legislação Aplicada.

Nesta jornada, vamos desvendar por que a ética e a legislação não são apenas um conjunto de normas a serem 
decoradas, mas sim a bússola que guia cada uma das suas ações, garantindo segurança para você e, acima de 
tudo, dignidade e respeito para a pessoa idosa que você atende. Ao final desta aula, você não só terá cumprido 
mais uma etapa importante da sua formação, mas estará mais preparado(a) para tomar decisões complexas, 
proteger seus pacientes e atuar com a excelência que a profissão exige. Você será capaz de identificar dilemas 
éticos, aplicar os princípios do Código de Ética e Deontologia, reconhecer e notificar situações de violência contra 
idosos, e compreender as suas responsabilidades profissionais e judiciais, sempre à luz das mais recentes 
tendências e legislações.

Vamos explorar o Código de Ética e Deontologia da Terapia Ocupacional, mergulhar nas questões éticas 
específicas do cuidado ao idoso, como autonomia e consentimento informado, e aprender a identificar e notificar 
casos de violência e negligência. Abordaremos também a sua responsabilidade profissional e judicial, e como as 
inovações e políticas públicas, como o Estatuto do Idoso, moldam a nossa prática. Prepare-se para uma aula que 
irá equipá-lo(a) não apenas com conhecimento, mas com a sabedoria para fazer a diferença.



O Alicerce da Profissão: Nosso Código de 
Ética e Deontologia
Imagine que você está construindo uma casa. Antes de erguer as paredes e colocar o telhado, é fundamental ter 
uma fundação sólida, não é mesmo? Sem ela, a estrutura pode ceder a qualquer intempérie. Da mesma forma, toda 
profissão que lida com o bem-estar humano precisa de um alicerce robusto, um conjunto de princípios e regras 
que garantam a segurança, a qualidade e a integridade de suas práticas. Para nós, terapeutas ocupacionais, esse 
alicerce é o nosso Código de Ética e Deontologia.

Mas por que precisamos de um documento tão formal? Pense na complexidade das situações que enfrentamos 
diariamente: decisões sobre a vida de pessoas, vulnerabilidades, expectativas de famílias, e a necessidade de 
manter a confiança pública na nossa atuação. O Código não é apenas uma lista de "pode" e "não pode"; ele é a 
expressão dos valores mais profundos da nossa profissão, um guia para a conduta moral e técnica que se espera 
de cada um de nós. Ele nos protege, protege nossos pacientes e garante que a Terapia Ocupacional continue 
sendo uma área de saúde respeitada e essencial.

Ele serve como um farol em meio à neblina, iluminando o caminho quando nos deparamos com dilemas que não 
têm respostas óbvias. É a nossa Constituição Profissional, um pacto coletivo que define quem somos, o que 
defendemos e como devemos agir para honrar a confiança depositada em nossas mãos.



Mergulhando no Código: Os Pilares da 
Nossa Prática
Agora que entendemos a importância de ter um Código de Ética, vamos explorar seus pilares. Pense nesses 
princípios como as vigas mestras da nossa casa profissional. Eles sustentam todas as nossas ações e decisões, 
garantindo que a estrutura seja justa, humana e eficaz. Sem eles, a prática da Terapia Ocupacional perderia seu 
sentido e sua credibilidade.

Autonomia
O direito do indivíduo de decidir sobre si mesmo

Beneficência
Nos impulsiona a fazer o bem

Não-maleficência
Nos obriga a evitar o mal

Justiça
Garante a equidade no acesso e na qualidade dos 
serviços

Os princípios fundamentais do nosso Código de Ética e Deontologia são universais e se conectam diretamente com 
a dignidade humana. No dia a dia, esses princípios se manifestam em cada interação: desde a forma como 
explicamos um tratamento até a maneira como defendemos os direitos de nossos pacientes.

Por exemplo, ao planejar uma intervenção com um idoso, o princípio da autonomia nos exige que ele participe 
ativamente da decisão, mesmo que a família tenha opiniões diferentes. A beneficência nos leva a buscar as 
melhores técnicas e evidências para promover sua saúde e bem-estar, enquanto a não-maleficência nos impede 
de usar abordagens que possam causar qualquer tipo de dano. E a justiça nos lembra que todos os idosos, 
independentemente de sua condição social ou econômica, merecem o mesmo padrão de cuidado e respeito.



Ética no Cuidado ao Idoso: Um Campo 
Minado de Nuances
Trabalhar com pessoas idosas é uma das experiências mais gratificantes e desafiadoras da Terapia Ocupacional. 
Cada idoso traz consigo uma história de vida única, um conjunto de experiências, valores e desejos que moldam 
sua individualidade. No entanto, o processo de envelhecimento, com suas particularidades físicas, cognitivas e 
sociais, pode criar um terreno fértil para o surgimento de dilemas éticos complexos, que exigem de nós uma 
sensibilidade e um discernimento ainda maiores.

Imagine-se diante de um idoso que, apesar de algumas limitações cognitivas, insiste em morar sozinho, enquanto a 
família, preocupada, deseja que ele se mude para uma instituição de longa permanência. Como equilibrar o desejo 
do idoso com a preocupação de seus entes queridos e a sua própria responsabilidade profissional? Este é apenas 
um exemplo de como a linha entre o que é "melhor" e o que é "desejado" pode ser tênue e cheia de nuances. A 
complexidade das decisões no cuidado ao idoso nos força a ir além da aplicação fria das regras, exigindo uma 
profunda reflexão sobre os valores envolvidos.

É nesse cenário que a autonomia do idoso emerge como um dos pilares mais importantes. Ela representa o direito 
fundamental de cada pessoa idosa de tomar suas próprias decisões, de ser o "capitão do próprio navio", mesmo 
que o mar esteja agitado. Respeitar essa autonomia significa reconhecer sua capacidade de escolha, mesmo 
quando suas decisões não são as que consideraríamos ideais ou mais seguras.



Autonomia e Consentimento Informado: A 
Voz do Idoso
Garantir que a voz do idoso seja ouvida e respeitada é um dos maiores desafios e, ao mesmo tempo, uma das 
maiores responsabilidades do terapeuta ocupacional. Muitas vezes, em nome da "proteção" ou do "melhor 
interesse", a autonomia da pessoa idosa pode ser sutilmente ou abertamente cerceada, seja pela família, por 
outros profissionais ou até mesmo por nós, sem intenção. É crucial que o idoso seja o protagonista de suas 
próprias escolhas, sempre que tiver capacidade para isso.

É aqui que entra o conceito de consentimento informado, que vai muito além de uma simples assinatura em um 
papel. O consentimento informado é um processo contínuo de diálogo e compreensão, onde o profissional explica 
de forma clara, acessível e completa todas as informações relevantes sobre um tratamento, procedimento ou 
intervenção. Isso inclui os objetivos, os riscos, os benefícios, as alternativas e as consequências de não realizar a 
intervenção. Somente após essa compreensão plena, o idoso (ou seu representante legal, se for o caso) pode 
tomar uma decisão livre e consciente.

Pense em um idoso com um declínio cognitivo leve, que ainda é capaz de expressar seus desejos, mas pode ter 
dificuldade em processar informações complexas. Em vez de usar jargões técnicos, o terapeuta ocupacional deve 
adaptar a linguagem, usar recursos visuais, repetir informações e verificar a compreensão do idoso em cada etapa. 
O objetivo é que ele realmente entenda o que está sendo proposto e possa decidir se quer ou não participar. É 
como explicar as regras de um jogo a alguém que nunca jogou: você precisa ser paciente, didático e garantir que a 
pessoa compreenda antes de começar a jogar.



Confidencialidade: O Santuário da 
Informação
A confiança é a pedra angular de qualquer relação terapêutica eficaz. Para que um idoso se sinta à vontade para 
compartilhar suas preocupações, medos, limitações e aspirações mais íntimas, ele precisa ter a certeza de que 
suas informações serão tratadas com o máximo respeito e discrição. Essa garantia é o que chamamos de 
confidencialidade, um princípio ético fundamental que protege a privacidade do paciente e fortalece o vínculo 
terapêutico.

Mas a história não termina aqui. O que acontece quando a informação, por mais íntima que seja, precisa ser 
compartilhada para o bem do paciente ou para cumprir uma obrigação legal? É nesse ponto que a 
confidencialidade encontra seus limites, e o terapeuta ocupacional precisa de discernimento para navegar por 
essas águas. O prontuário do paciente, por exemplo, é como um diário secreto, onde registramos detalhes 
importantes sobre sua vida e tratamento. Ele deve ser acessado apenas por profissionais autorizados e para fins 
específicos de cuidado.

Existem situações em que a quebra da confidencialidade é não apenas permitida, mas obrigatória, como em casos 
de risco iminente à vida do paciente ou de terceiros, ou quando há uma determinação judicial. Conectar com a 
aplicação real significa entender que, embora a confidencialidade seja um direito do paciente, ela não é absoluta. A 
ética nos guia a ponderar o direito à privacidade com o dever de proteger e promover a segurança e o bem-estar.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Confidencialidade Proteção de 
informações pessoais 
do paciente.

Princípio ético e legal. Não discutir o caso de 
um paciente com 
colegas em locais 
públicos.

Sigilo Profissional Dever de não revelar 
informações obtidas na 
prática.

Código de Ética da 
profissão, leis 
específicas.

Manter em segredo o 
diagnóstico de um 
idoso, exceto para 
equipe de saúde.



Identificação de Violência e Negligência: O 
Alerta Silencioso
Infelizmente, nem todo idoso tem a capacidade ou a oportunidade de pedir ajuda quando está em situação de 
vulnerabilidade. Muitos vivem em isolamento, dependem de cuidadores que podem ser os próprios agressores, ou 
têm limitações cognitivas que dificultam a comunicação de abusos. Como terapeutas ocupacionais, estamos em 
uma posição privilegiada para observar e intervir, pois entramos nos lares, nas rotinas e na intimidade dessas 
pessoas. No entanto, essa proximidade exige de nós um olhar atento e treinado para identificar os sinais, muitas 
vezes sutis, de violência e negligência.

O problema é que a violência contra a pessoa idosa nem sempre se manifesta de forma óbvia, como uma agressão 
física. Ela pode se esconder em gestos, palavras, omissões e até mesmo na forma como o ambiente é organizado. 
É como tentar decifrar um código secreto, onde cada pista, por menor que seja, pode revelar uma situação de 
sofrimento. A nossa responsabilidade vai além da intervenção terapêutica direta; ela se estende à proteção integral 
do idoso.

A violência contra a pessoa idosa pode assumir diversas formas:

Física: Uso da força para ferir, causar dor ou incapacidade.

Psicológica: Ameaças, humilhações, isolamento, manipulação.

Financeira/Patrimonial: Uso indevido dos recursos financeiros ou bens do idoso.

Negligência: Recusa ou omissão de cuidados básicos (higiene, alimentação, medicação).

Abandono: Ausência de assistência por parte de quem tem o dever de cuidar.

Sexual: Qualquer ato sexual sem consentimento.

Um exemplo prático: durante uma visita domiciliar, você percebe que um idoso está sempre com a mesma roupa 
suja, com feridas que parecem não ter sido tratadas adequadamente, e que ele se retrai e fica calado quando o 
cuidador entra no cômodo. Esses podem ser sinais de negligência ou abuso físico/psicológico. Conectar com a 
aplicação real significa que, ao identificar esses sinais, não podemos ignorá-los. Temos o dever ético e legal de 
agir.



O Dever de Notificar: Protegendo o 
Vulnerável
Identificar os sinais de violência e negligência é apenas o primeiro passo. O verdadeiro desafio, e a nossa maior 
responsabilidade, reside em agir. Não basta apenas reconhecer que algo está errado; é preciso ter a coragem e o 
conhecimento para intervir de forma eficaz, protegendo a pessoa idosa que se encontra em situação de 
vulnerabilidade. A omissão, nesse contexto, pode ser tão prejudicial quanto a própria agressão.

Mas como agir? Onde buscar ajuda? A quem notificar? Muitos profissionais se sentem inseguros nesse momento, 
temendo as consequências ou não sabendo qual o procedimento correto. É fundamental entender que o terapeuta 
ocupacional tem um dever ético e legal de notificar as autoridades competentes sempre que houver suspeita ou 
comprovação de violência contra a pessoa idosa. Esse dever está amparado pelo nosso Código de Ética e por 
legislações específicas, como o Estatuto do Idoso.

01

Disque 100
Direitos Humanos - canal nacional 
de denúncias

02

Conselhos Tutelares
Em casos específicos de idosos 
incapazes sem curador

03

Delegacias de Polícia
Especialmente as especializadas em 
crimes contra idosos

04

Ministério Público
Para casos complexos e acompanhamento judicial

05

Conselhos de Direitos do Idoso
Órgãos municipais e estaduais de proteção

Os canais de notificação incluem o Disque 100 (Direitos Humanos), Conselhos Tutelares (em alguns casos, se o 
idoso for considerado incapaz e não houver um curador), Delegacias de Polícia (especialmente as especializadas 
em crimes contra idosos), Ministério Público e os Conselhos de Direitos do Idoso. A notificação não é uma 
denúncia leviana; é um ato de responsabilidade social e profissional, que visa acionar a rede de proteção para que 
as medidas cabíveis sejam tomadas. É como um farol que, ao identificar um perigo no mar, emite um alerta para 
que a ajuda chegue a tempo.



Responsabilidade Profissional: O Peso da 
Prática
Cada ação que realizamos como terapeutas ocupacionais tem um peso, uma consequência. Desde a avaliação 
inicial até a alta do paciente, somos responsáveis por garantir que nossa prática seja pautada pela competência, 
pela ética e pelo respeito. A responsabilidade profissional não é apenas uma formalidade burocrática; é um 
compromisso intrínseco com a qualidade do serviço prestado e com o bem-estar daqueles que confiam em nossos 
cuidados.

Imagine-se como um arquiteto que projeta uma casa. Cada cálculo, cada escolha de material, cada detalhe do 
projeto impacta diretamente a segurança e a funcionalidade da construção. Se houver um erro de cálculo ou uma 
escolha inadequada, a estrutura pode ser comprometida, colocando em risco a vida das pessoas que ali moram. 
Da mesma forma, o terapeuta ocupacional é um "arquiteto da funcionalidade" e da qualidade de vida. Nossas 
intervenções moldam a capacidade de um idoso de realizar suas atividades diárias, de participar socialmente e de 
manter sua autonomia.

Elementos da Responsabilidade 
Profissional

Competência técnica atualizada

Avaliações baseadas em evidências

Planos de tratamento individualizados

Documentação adequada

Reconhecimento dos próprios limites

Consequências da Má Prática

Danos à saúde do paciente

Perda de funcionalidade

Comprometimento da autonomia

Sanções do conselho profissional

Responsabilização judicial

Um exemplo claro de responsabilidade profissional é a realização de uma avaliação inadequada que leva a um 
plano de tratamento ineficaz ou até prejudicial. Se um terapeuta ocupacional, por imperícia ou negligência, não 
identifica corretamente as necessidades de um idoso e propõe intervenções que não são baseadas em evidências 
ou que são contraindicadas, ele pode causar danos significativos à saúde e à funcionalidade do paciente. Conectar 
com a aplicação real significa que a responsabilidade profissional exige de nós atualização constante, busca por 
evidências científicas, autocrítica e a capacidade de reconhecer nossos limites, encaminhando o paciente a outros 
profissionais quando necessário.



Responsabilidade Judicial: Quando a Ética 
Encontra a Lei
A prática profissional da Terapia Ocupacional não existe em um vácuo. Ela está inserida em um complexo sistema 
legal que define direitos, deveres e as consequências de atos que desviam das normas estabelecidas. Assim, além 
da responsabilidade ética perante o nosso conselho de classe, existe a responsabilidade judicial, que se 
manifesta quando a má conduta profissional, a negligência, a imperícia ou a imprudência resultam em danos e 
podem levar a processos na esfera cível ou criminal.

Pense na lei como um mapa que define os limites e as estradas que podemos percorrer. Se um profissional desvia 
desse mapa, ele pode se encontrar em um terreno perigoso, sujeito a sanções legais. A responsabilidade judicial 
surge quando a ética não é suficiente para reparar um dano, e a justiça precisa intervir para proteger o indivíduo 
lesado. Isso pode acontecer, por exemplo, se um terapeuta ocupacional negligencia o cuidado de um idoso, 
resultando em uma lesão grave, ou se age com imperícia, aplicando uma técnica de forma inadequada e causando 
prejuízos irreversíveis.

A importância da documentação e do registro preciso de todas as intervenções, avaliações e comunicações com o 
paciente e sua família é crucial. O prontuário, nesse contexto, não é apenas uma ferramenta de acompanhamento 
clínico, mas também um documento legal que pode ser usado como prova em um processo judicial. Conectar com 
a aplicação real significa entender que cada anotação, cada assinatura, cada consentimento informado não é 
apenas um item burocrático, mas uma camada de proteção para o paciente e para o profissional.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Responsabilidade Ética Julgamento da conduta 
profissional pelo 
conselho de classe.

Código de Ética e 
Deontologia.

Suspensão do registro 
profissional por quebra 
de sigilo.

Responsabilidade 
Judicial

Julgamento da conduta 
profissional pelo 
sistema legal 
(cível/criminal).

Leis civis e penais (ex: 
Código Civil, Código 
Penal).

Indenização por danos 
morais ou materiais 
devido a negligência.



O Estatuto do Idoso e Outras Políticas 
Públicas: O Arcabouço Legal
A legislação é como um grande guarda-chuva que protege os direitos e a dignidade da pessoa idosa. Para nós, 
terapeutas ocupacionais, conhecer esse arcabouço legal não é apenas uma obrigação, mas uma ferramenta 
poderosa para fortalecer nossa atuação e defender aqueles que atendemos. O Estatuto do Idoso (Lei nº 
10.741/2003, atualizado pela Lei nº 14.423/2022, que o renomeou para Estatuto da Pessoa Idosa) é, sem dúvida, a 
peça central dessa legislação no Brasil, mas ele não atua sozinho.

Ele é um verdadeiro mapa que orienta a proteção integral da pessoa idosa, abordando desde o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. Para o terapeuta ocupacional, o Estatuto é um aliado 
fundamental, pois ele reforça a importância da autonomia, do consentimento informado e da proteção contra 
qualquer forma de violência, temas que já discutimos.

Direito à Saúde
Atendimento preferencial e 
acesso a programas de 
prevenção e promoção da 
saúde

Proteção Integral
Medidas de proteção contra 
violência, negligência e 
discriminação

Convivência Familiar
Direito à convivência familiar 
e comunitária, com 
prioridade no cuidado 
domiciliar

Por exemplo, o Estatuto garante o direito à saúde, com atendimento preferencial e acesso a programas de 
prevenção e promoção da saúde. Isso fortalece nossa atuação na promoção do envelhecimento ativo e bem-
sucedido, pois nos dá respaldo legal para lutar por recursos e serviços que garantam a funcionalidade e a 
qualidade de vida dos idosos. Conectar com a aplicação real significa que, ao conhecer o Estatuto, podemos 
orientar famílias, cobrar dos serviços de saúde e assistência social, e atuar como defensores dos direitos da 
pessoa idosa, ampliando nosso impacto para além da intervenção clínica direta.



Envelhecimento Ativo e Bem-Sucedido: A 
Ética da Promoção
A ética profissional não se limita apenas a evitar o mal ou a seguir regras. Ela se estende à promoção ativa do bem-
estar, da dignidade e da qualidade de vida. No campo da Gerontologia, isso se traduz no conceito de 
Envelhecimento Ativo e Bem-Sucedido, uma abordagem que vai além da mera ausência de doenças e foca na 
otimização das oportunidades de saúde, participação e segurança para melhorar a qualidade de vida à medida que 
as pessoas envelhecem, conforme preconizado pela Organização Mundial da Saúde (OMS).

Pense na ética como um jardineiro. Ele não apenas remove as ervas daninhas (evita o mal), mas também nutre o 
solo, planta sementes e cuida para que as flores e frutos cresçam saudáveis (promove o bem). Nossa atuação 
como terapeutas ocupacionais, nesse sentido, é profundamente ética, pois buscamos empoderar o idoso para que 
ele seja o protagonista de sua própria vida, mantendo sua autonomia e participação social.

Identificação de Objetivos
Compreender os desejos e metas pessoais do idoso

Adaptação do Ambiente
Modificar espaços para facilitar a autonomia e 
segurança

Participação Social
Incentivar o engajamento em atividades comunitárias

Aprendizado Contínuo
Promover o desenvolvimento de novas habilidades

Um exemplo de intervenção que alinha a ética da promoção com o envelhecimento ativo é o desenvolvimento de 
programas de reabilitação que não visam apenas a recuperação de uma função perdida, mas que também 
incentivam a participação em atividades comunitárias, o aprendizado de novas habilidades ou o engajamento em 
hobbies significativos. Isso pode incluir desde a adaptação de um ambiente doméstico para facilitar a autonomia, 
até a criação de grupos de convivência que combatam o isolamento social. Conectar com a aplicação real significa 
que nosso papel é ser facilitadores de uma vida plena, ajudando o idoso a encontrar significado e propósito em 
cada fase da sua jornada, sempre respeitando seus desejos e valores.



Tecnologia Assistiva e Telessaúde: Novos 
Desafios Éticos
O avanço tecnológico tem transformado rapidamente a forma como interagimos com o mundo, e a Terapia 
Ocupacional em Gerontologia não é exceção. Aplicativos de saúde, dispositivos de automação residencial (as 
chamadas "casas inteligentes") e a telessaúde (atendimentos remotos) oferecem ferramentas poderosas para 
promover a autonomia e a qualidade de vida dos idosos. No entanto, essa revolução digital traz consigo uma nova 
camada de desafios éticos que precisamos estar preparados para enfrentar.

Imagine que a tecnologia é como uma faca de dois gumes: pode ser uma ferramenta incrivelmente útil para cortar 
alimentos e preparar refeições, mas também pode ser perigosa se usada de forma inadequada. Da mesma forma, 
as inovações digitais, embora promissoras, exigem um "manual de ética" para garantir que sejam utilizadas de 
forma segura, justa e respeitosa. Questões como a privacidade dos dados do paciente, o acesso desigual à 
tecnologia (a "exclusão digital"), e a obtenção de consentimento informado em ambientes virtuais tornam-se 
centrais.

Privacidade de Dados
Proteção das informações pessoais e de saúde 
coletadas por dispositivos e aplicativos

Exclusão Digital
Garantir acesso equitativo às tecnologias, 
considerando limitações socioeconômicas

Consentimento Virtual
Assegurar compreensão e concordância em 
ambientes de telessaúde

Segurança da Plataforma
Utilizar sistemas seguros e confiáveis para 
comunicação terapêutica

Por exemplo, ao propor o uso de um aplicativo para monitorar a atividade física de um idoso, o terapeuta 
ocupacional precisa garantir que o paciente compreenda como seus dados serão coletados, armazenados e 
utilizados. Na telessaúde, é fundamental assegurar a segurança da plataforma, a confidencialidade da 
comunicação e a capacidade do idoso de interagir efetivamente no ambiente virtual. Conectar com a aplicação real 
significa que, ao incorporar essas tecnologias em nossa prática, devemos sempre priorizar a segurança, a 
privacidade e a autonomia do idoso, garantindo que a tecnologia seja uma aliada, e não uma barreira ou um risco.



Cuidados Paliativos e Modelos de Atenção 
Integrada: A Ética no Fim da Vida e na 
Colaboração
A ética profissional nos acompanha em todos os estágios da vida, inclusive nos momentos mais delicados e 
desafiadores. No campo da Gerontologia, isso se torna particularmente evidente na atuação em Cuidados 
Paliativos, onde o foco se desloca da cura para o alívio do sofrimento e a promoção da dignidade e do conforto 
para idosos em fim de vida. Aqui, a ética nos convida a uma profunda reflexão sobre o valor da vida, a autonomia 
do paciente e o respeito às suas escolhas.

Pense na ética como um maestro em uma orquestra. Ele não apenas garante que cada músico toque sua parte 
corretamente, mas que todos trabalhem em harmonia para criar uma melodia coesa e significativa. Da mesma 
forma, em cuidados paliativos, o terapeuta ocupacional atua para que o idoso tenha a melhor qualidade de vida 
possível, mesmo diante da terminalidade, ajudando-o a manter atividades significativas, a gerenciar a dor e a se 
conectar com seus entes queridos. A ética da colaboração é igualmente vital em Modelos de Atenção Integrada, 
onde diferentes profissionais de saúde trabalham em conjunto para oferecer um cuidado holístico e contínuo.

A atuação do terapeuta ocupacional em cuidados paliativos, por exemplo, pode envolver a adaptação do ambiente 
para promover o conforto, a facilitação de atividades que tragam significado e prazer, e o apoio à família no 
processo de luto e cuidado. Em modelos de atenção integrada, a ética nos impulsiona a uma comunicação eficaz, 
ao respeito às diferentes expertises e à tomada de decisão compartilhada, garantindo que o plano de cuidado seja 
centrado no idoso e em suas necessidades complexas. Conectar com a aplicação real significa que, seja no fim da 
vida ou em um sistema de saúde complexo, a ética nos guia a oferecer um cuidado humano, respeitoso e 
colaborativo.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao final de uma jornada intensa e fundamental. Nesta aula, navegamos pelas águas da ética e da 
legislação, compreendendo que elas são a bússola e o mapa que guiam a nossa prática profissional em 
Gerontologia. Vimos que o Código de Ética e Deontologia da Terapia Ocupacional é o nosso alicerce, e que 
princípios como autonomia, beneficência e justiça são os pilares que sustentam cada uma de nossas ações. 
Mergulhamos nas nuances do cuidado ao idoso, discutindo a importância do consentimento informado, a proteção 
da confidencialidade e o dever de identificar e notificar casos de violência e negligência. Exploramos as 
responsabilidades profissionais e judiciais, e como o Estatuto da Pessoa Idosa e outras políticas públicas 
fortalecem nossa atuação. Finalmente, conectamos a ética com as tendências atuais, como o envelhecimento 
ativo, a tecnologia assistiva e os cuidados paliativos, mostrando que a ética é dinâmica e se adapta aos novos 
desafios.

Em prática:

Sempre priorize a autonomia do idoso, buscando seu consentimento informado de forma clara e adaptada.

Mantenha a confidencialidade das informações, mas saiba os limites e o dever de notificar em casos de 
risco.

Esteja atento(a) aos sinais de violência e negligência, agindo prontamente para proteger o idoso.

Atualize-se constantemente sobre o Código de Ética, o Estatuto da Pessoa Idosa e as melhores práticas 
baseadas em evidências.

Colabore de forma ética e eficaz com equipes interdisciplinares, garantindo um cuidado integrado e 
centrado na pessoa.



Autoavaliação
Qual dos princípios éticos abaixo se refere ao dever do terapeuta ocupacional de sempre buscar o bem-estar 
do paciente e promover sua saúde e funcionalidade? a) Autonomia b) Não-maleficência c) Beneficência d) 
Justiça

1.

Um terapeuta ocupacional identifica que um idoso sob seus cuidados apresenta sinais de desnutrição e falta de 
higiene, além de relatos de que seus medicamentos não estão sendo administrados regularmente. Essa 
situação se enquadra principalmente em qual tipo de violência contra a pessoa idosa? a) Violência psicológica 
b) Violência financeira c) Negligência d) Abandono

2.

Sobre o consentimento informado no contexto da Terapia Ocupacional em Gerontologia, é correto afirmar que: 
a) É um documento que deve ser assinado apenas uma vez, no início do tratamento, e não precisa ser 
revisitado. b) Deve ser obtido apenas da família do idoso, pois eles são os responsáveis legais. c) É um 
processo contínuo de diálogo, onde o idoso compreende os riscos, benefícios e alternativas do tratamento 
antes de decidir. d) Não é necessário para idosos com qualquer grau de declínio cognitivo.

3.

A Lei nº 10.741/2003, que estabelece direitos e proteções para a pessoa idosa no Brasil, é conhecida como: a) 
Código de Defesa do Consumidor b) Estatuto da Criança e do Adolescente c) Estatuto da Pessoa Idosa d) Lei 
Maria da Penha

4.

Em sua prática com idosos, como você equilibraria o respeito à autonomia de um idoso que deseja permanecer 
em sua casa, apesar de apresentar riscos de quedas e dificuldades na realização de atividades básicas, com a 
preocupação de sua família e seu dever profissional de garantir a segurança?

5.



Gabarito
c) Beneficência1.

c) Negligência2.

c) É um processo contínuo de diálogo, onde o idoso compreende os riscos, benefícios e alternativas do 
tratamento antes de decidir.

3.

c) Estatuto da Pessoa Idosa4.

Resposta Sugerida para a Questão 5:

Para equilibrar a autonomia do idoso com a segurança, eu iniciaria um diálogo aprofundado com ele e sua 
família, buscando entender seus desejos e medos. Realizaria uma avaliação detalhada do ambiente e das 
capacidades do idoso, identificando riscos e propondo adaptações e tecnologias assistivas que minimizem 
esses riscos, como barras de apoio, iluminação adequada e dispositivos de alerta. Envolveria a família na 
discussão das soluções, buscando um plano de cuidado colaborativo que respeite a autonomia do idoso, mas 
que também garanta sua segurança e bem-estar, talvez com o apoio de cuidadores ou serviços de 
telemonitoramento, sempre com o consentimento informado de todos os envolvidos.



Recursos e Próximos Passos
Conexão com a Próxima Aula: Na próxima aula, a Aula 16, vamos expandir ainda mais nosso olhar para o futuro da 
Terapia Ocupacional em Gerontologia, explorando as "Tendências e Futuro da Terapia Ocupacional em 
Gerontologia". Prepare-se para discutir as inovações que estão por vir, os novos campos de atuação e como 
podemos nos preparar para os desafios e oportunidades de uma sociedade cada vez mais longeva.

Recursos Adicionais:

Código de Ética e 
Deontologia da Terapia 
Ocupacional
Para consulta integral das 
normas da profissão.

Estatuto da Pessoa Idosa
Lei nº 10.741/2003, atualizada - 
Para aprofundar-se nos direitos 
e proteções legais.

Publicações da OMS 
sobre Envelhecimento 
Ativo
Para entender as diretrizes 
globais de promoção da saúde 
na velhice.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


